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Aviso de 

DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2026 

DISPENSA Nº 021/2026 

 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JATAIZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

04.004 08.241.0005.2032/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 

Fonte de Recurso: 000, 1039,981 e 934 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento do entorno 

do Centro de Convivência do Idoso (CCI), unidade vinculada ao Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), conforme projetos e 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

EDITAL E SEUS ANEXOS 

https://bll.org.br/, Portal de transparência Município de Jataizinho, Portal Nacional 

de Compras Públicas “PNCP” 

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

R$: 39.572,40 (Trinta e nove mil quinhentos e setenta e dois reais e quarenta 

centavos) 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 15/06/2026 às 8h Até 18/06/2026 às 8h30m 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 18/06/2026 às 9h Até 18/06/2026 às 15h 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

https://bll.org.br/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 021/2026 

Processo Administrativo n° 060/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Jataizinho-Paraná, por meio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 098/2023 Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 18/06/2026 

Horário da Fase de Lances: 9h às 15h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é Contratação de empresa especializada para execução 

de fechamento do entorno do Centro de Convivência do Idoso (CCI), unidade vinculada 

ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), conforme projetos e 

especificações constantes no Termo de Referência. A contratação será dividida em item 

único, conforme tabela constante abaixo. 
 

Item Qtde Unid DESCRIÇÃO Valor 

Unitário 

Valor 

Máximo 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

SV 

Contratação de empresa especializada 

para execução de fechamento do entorno 

do Centro de Convivência do Idoso (CCI), 

unidade vinculada ao Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), conforme projetos e 

especificações constantes no Termo de 

Referência. 

39.572,40 39.572,40 

TOTAL 39.572,40 
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1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação 

em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de 

um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões), 

disponível no endereço eletrônico “www.bllcompras.org.br” 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 

ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

http://www.bllcompras.org.br/
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

i) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

j) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

k) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

l) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

apresentar as seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.9.7. Declaração item 3.2.1 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso, o modo de disputa será ABERTO. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e 

global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as 

especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 50% (Cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração para bens 

e serviços comuns e de 70% (setenta por cento) para obras e serviços de 

engenharia, sendo que a deverá empresa apresentar planilha de custos que 

comprove o lance ofertado. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitada 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na plataforma da BLL (Bolsa de Licitações e 

Leilões) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no diário 

oficial eletrônico do Município de Jataizinho-Paraná 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 
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9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
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esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de declaração contendo informações para fins de 

assinatura do contrato; 

9.13.5. ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada. 

 

 

Jataizinho, 09 de junho de 2026. 

 

 

Wilson Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANNA LÚCIA DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica: 

 

1.1  no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6  decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.2  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.3  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.4  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.5  prova de regularidade com a Fazenda federal mediante apresentação de 

certidão conjunta negativa de débitos relativos à tributos federais e à dívida 

ativa da união; 

2.6  Prova de regularidade para com a fazenda Estadual, mediante 

apresentação de certidão de regularidade fiscal, expedida pela secretaria de 

estado da fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 

na forma da Lei. 

2.7  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de certidão de regularidade fiscal, expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei. Caso não conste prazo de validade, essa será de, 

no máximo, 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão; 

2.8  caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

3.1  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

3.2  Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá 

também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde 

se encontra instalada a filial. 
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3.3  Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias de sua emissão 

4 Qualificação Técnica 

 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará, em eventual diligência, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços; 

4.1.1.3 Os documentos deverão ser entregues de acordo com o termo 

de referência. 

4.1.1.4 Comprovação de aptidão do licitante, mediante Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do seu prazo de validade, 

comprovando a regularidade de seu registro neste Conselho 

Regional, bem como o registro dos responsáveis técnicos da 

empresa licitante. 

4.1.1.5 01 (um) ou mais atestados de Conclusão de Obra firmado por 

órgão público ou empresa privada, emitido em nome do licitante, 

comprovando a boa execução e desempenho de atividade 
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similares ou compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. Poderá ser 

considerado a soma dos atestados. 

4.1.1.6 Comprovação de aptidão do profissional, mediante Certidão de 

Registro de Pessoa Física, emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do seu prazo de validade, 

comprovando a regularidade de seu registro neste Conselho 

Regional. 

4.1.1.7 Comprovação através de acervo técnico expedido pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de desempenho de 

atividade similar ou compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. 

4.1.1.8 Caso os responsáveis detentores de atestados não constarem no 

registro da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA deverá 

ser comprovado a sua vinculação com a empresa licitante. 

4.1.1.9 A comprovação de vínculo profissional, poderá se fazer mediante 

a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 

conste a licitante com CONTRATANTE, do contrato social da 

licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de 

trabalho em que conste o profissional como responsável técnico 

ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional. 
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ANEXO II - Termo de Referência; 

 

 

 

1.OBJETO 

 

 

Contratação de mão de obra especializada para execução de fechamento do entorno do CCI 

(Centro de Convivência do Idoso), contemplando mureta e alambrado. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

 

A necessidade baseia-se aumentar a segurança e a integridade do patrimônio público, 

conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

 

Solicitamos processo de Dispensa de Licitação para Contração de empresa 

especializada para execução de fechamento do entorno da edificação do CCI, executando 

mureta e alambrado conforme projeto. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

 

A contratação acima se dará mediante processo de Dispensa de Licitação, pois o valor 

dos serviços atende os requisitos para tal processo, onde o objeto é a Contração de empresa 

especializada para execução de mureta e alambrado para o fechamento do entorno da 

edificação do CCI, conforme projeto. 

A natureza do fornecimento será por item. 

O prazo de vigência do contrato é de 3 meses sendo prorrogável por mais 1 mês. O 

prazo de pagamento será de até 30 dias após a entrega dos serviços e emissão da nota fiscal.  

Para fornecimento do objeto, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto pedido, bem como apresentar os documentos a 

título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

4.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1.1 Infraestrutura e Superestrutura: Execução de fundações (baldrame), colunas de 

sustentação e cintamento conforme normas da ABNT pela contratada. 

4.1.2. Alvenaria: Levantamento do muro utilizando tijolos/blocos padrão, garantindo 

prumo, nível e alinhamento. 

4.1.3. Acabamento: Aplicação de chapisco em ambas as faces. 

4.1.4. Segurança: A contratada deverá fornecer todos os EPIs aos seus colaboradores e 

isolar a área de trabalho. 

 

 

4.2 DAS DIRETRIZES  

 
 

4.2.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de Jataizinho:  

4.2.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021;  

4.2.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações;  

4.2.1.3. Rejeitar o serviço cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 

aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência; 

 4.2.1.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da contratada, 

após a efetiva realização dos serviços;  

4.2.1.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 4.2.1.6. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem 

solicitados pelos técnicos da contratada;  

4.2.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de um ou mais fiscais especialmente designado.  

4.2.1.8. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às 

dependências da Contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços 

contratados;  

4.2.1.9. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;  

4.2.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados. prepostos ou subordinados. 

 

 

4.2.2 О CONTRATADO OBRIGA-SE A:  

4.2.2.1 Executar fielmente o contrato de acordo com a Lei 14.133/2021. 

4.2.2.2  Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários e acidentes 

de trabalho 

4.2.2.3  Manter a limpeza diária do local da obra, evitando o acúmulo de 

materiais que dificultem o trânsito de pessoas no entorno da edificação. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

5.1. О acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 5.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência 

 5.3. A conformidade dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

neste Termo de Referência. informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. à  

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. conforme o disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

5.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade. que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 

O gestor do contrato será o Secretário Municipal de Assistência Social– Anna Lúcia de 

Azevedo e fiscalização– Secretário Municipal de Obras Matheus Ian dos Santos, Engenheiro 

Civil.  

 

 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

O pagamento pela execução dos serviços propostos nesta contratação será feito em 

favor da licitante vencedora, de acordo com cada item e subitem, mediante 

transferência/depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas / execução dos 

serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal.  
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A medição dos serviços consiste na aferição prévia do que foi efetivamente realizado 

durante o período de referência. 

Somente serão pagos os serviços aprovados.  

Somente serão aceitas as notas fiscais de materiais e serviços se estiverem em 

conformidade com o relatório de medição.  

Para fins de apropriação correta do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN) as Notas Fiscais de serviços deverão ser emitidas individualizadas. É responsabilidade 

da Contratada a verificação da legislação municipal para lançamento da alíquota correta na 

Nota Fiscal em conformidade com o tipo do serviço prestado. 

A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 

Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada 

serviço.  

A forma de pagamento será em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo de cada 

serviço, com a respectiva nota fiscal e demais documentos previstos.  

 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

 

 

O futuro contratado será selecionado mediante processo de Dispensa de licitação. 

 

 

9. QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO  

 

 

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de aumentar a segurança da 

edificação. 

Considerando que se trata de recursos próprios, para manutenção, a solução mais viável 

e adequada é a contratação de empresa terceirizada para execução das manutenções e 

reparos. 

A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento 

dos requisitos de custos econômicos financeiros, além do tempo de execução a que se destina. 

Dessa forma, a solução escolhida, se mostra a mais viável em virtude de custos e 

também do tempo para execução. 

A aquisição em questão deve ser amplamente transparente, sendo que todas as 

empresas do ramo tenham capacidade técnica necessária para executar o contrato 

favorecendo a competitividade do certame. 

Considera-se o orçamento realizados com base no referencial de custos da construção 

civil, SINAPI: 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Prevista no orçamento e informada no memorando pela Secretaria Municipal de Assistência Social
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MEMORIAL DESCRITIVO ALAMBRADO 
 
 
 
1. TELA GALVANIZADA 
 

A tela para alambrados é indicada para cercar áreas industriais, comerciais, 

residenciais, de colégios, esportivas, sítios, jardins, chácaras, áreas para animais, canis, 

grandes ou pequenas propriedades rurais etc., e proporciona além de praticidade, beleza, 

bom acabamento e maior segurança, pois sua malha não se abre com facilidade. 

A tela a utilizada deverá ser fabricada com fios zincados a fogo, com tripla camada 

de zinco e eletro soldados. Na confecção da tela, deverão ser utilizados arame fio nº 12 e 

malha de 4". 

2. MOURÕES DE CONCRETO 
 

Mourões de concreto ou palanques são peças pré-moldadas utilizadas na 

confecção de cercas. Os mourões de concreto proporcionam um cercamento de qualidade 

e ecologicamente correto, e são uma solução definitiva para a confecção de cercas, com 

inúmeras vantagens sobre outros tipos de mourões ou palanques, tais como: 

 Maior durabilidade; 

 Resistentes a intempéries; 

 Aplicáveis a qualquer tipo de terreno (aclives e declives acentuados); 

 Fácil instalação, não precisando de ferramentas especiais; 

 Padronização nas dimensões, gerando um excelente aspecto; 

 Resistentes a incêndios; 

 Resistentes a fungos; 

 Facilidade de fabricação e aquisição; 

 Podem ser reaproveitados em outras obras e lugares. 
 

Os mourões e escoras devem possuir bom acabamento e elevada resistência. Pelos 

fatores citados, os alambrados confeccionados com mourões de 

concreto e telas galvanizadas são uma alternativa muito econômica para cercar e delimitar 

áreas, grandes ou pequenas, se comparado a muros e similares. 

Os mourões deverão atender no mínimo, as especificações abaixo: 
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 Traço mínimo: 3 x 1 (cimento:areia); 

 Ferragem: Treliça H=8; 

 Resistencia mínima: Mpa 25,00; 

 Estar em conformidade com a NBR 5739; 

 Seção mínima: 10 cm X 12 cm. 

 Comprimento = 1,30 m 
 

3. PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO 
 

Um alambrado ou cerca é composta de mourões de concreto, escoras e tela 

metálica galvanizada. 

Os mourões de concreto utilizados serão retos, com 1,30 m de comprimento, serão 

fixados na mureta de blocos e no subsolo, em uma profundidade mínima de 0,50 m, 

através da concretagem da treliça H = 8, sendo assim, o comprimento total da armação é 

de 2,40 m. 

A tela irá ser colocada somente na parte superior dos mourões. 

O espaçamento entre mourões deve ser de 2,20 m. 

4. PASSO À PASSO DA INSTALAÇÃO 

4.1. MARCAÇÃO DOS MOURÕES 
 

Marque o terreno, utilizando uma linha de pedreiro, na direção em que será 

instalada a tela de alambrado; é necessário que o local esteja preparado para a instalação, 

nivelado e livre de matos e pedras; alinhe e delimite o local onde serão instalados os 

mourões de concreto. Lembre-se que o espaçamento entre os mourões de concreto é de 

2,20 metros; marque os pontos onde serão fixados os mourões no terreno. 

4.2. ABERTURA DOS BURACOS 
 

Abra inicialmente os buracos de canto, com no mínimo 70cm de profundidade. 

Isso permite uma firmeza maior para esticar a tela posteriormente; quando a metragem 

linear de seu cercamento for grande, recomenda-se que a cada 25 metros você faça uma 

furação de canto para puxar a tela com maior tração; com uma cavadeira, faça os buracos 

que deve ter no mínimo 0,60 cm de profundidade. 
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4.3. CONCRETE OS MOURÕES DE CANTO 
 

Posicione os mourões de canto e com o auxílio de um nível e adicione o concreto; 

inserir os mourões nos buracos, conferindo o prumo e a profundidade, para que o mesmo 

não fique desnivelado e/ou desalinhado; despeje o concreto e apoie o mourão até que 

fique seco e firme. Nos cantos deverá ser utilizado dois mourões deitados, como escoras, 

fixados através de placas de fixação de espessura mínima de 5 mm e parafusos com 

diâmetro mínimo de 10 mm. Para os mourões de canto ou esticamento recomenda-se 

utilizar modelos reforçados. 

4.4. ESTIQUE AS LINHAS DE REFERÊNCIA 
 

Estique 2 linhas de nivelamento de um mourão de canto até o próximo de 

referência (geralmente de 25 em 25m); uma das linhas na parte superior do mourão para 

que todos fiquem na altura desejada e outro na parte inferior, costeando os mourões para 

que todos estejam alinhados. Dessa maneira a instalação da tela ficará muito mais fácil. 

4.5. INSTALAÇÃO DOS MOURÕES DE LINHA 
 

Utilize o alinhamento para furar os buracos dos mourões de Concreto os mourões 

no nível. 

4.6. INSTALAÇÃO DA TELA 
 

Desenrole a tela no chão, a levante e posicione junto aos mourões. Comece a 

instalação de telas soldadas fixando a tela no mourão de canto. Recomenda-se amarração 

com arame galvanizado 16. 

4.7. FAÇA A PUXADA DA TELA 
 

Com o auxílio do esticador, encaixe a última malha da tela e puxe, até que fique 

bem firme e bem esticada, a tela não pode ficar com folga e nem envolvida sobre os 

mourões. Realize a puxada dos primeiros 25m (metragem padrão dos rolos) com o 

máximo de tração possível. Recomenda-se o uso de um esticador de arame. 

4.8. FIXE A TELA NOS MOURÕES 
 

Com a tela firme e esticada, vá de mourão em mourão fixando ou amarrando a tela 

com arame. Com os arames BWG 16 / 14, pontilhar a tela sobre os arames tensores 
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(BWG-10). 
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4.9. MURETA DE CONCRETO 
 

Na base dos mourões, deverá ser executada uma viga de concreto com dimensões 

de 15 cm de largura, por 40 cm de altura. 

No interior desta viga, serão dispostos 4 ferros de 10.00mm longitudinalmente, 

em toda a extensão da viga, e estribos de 4.2mm espaçados a cada 15 cm. Para fazer a 

mureta, serão necessárias chapas de madeira compensada ou tábua pinus para executar as 

formas. Ao concretar a viga, colocar calços nas beiradas. Após a cura do concreto, 

desenformar as caixarias. 

MEMORIAL DESCRITIVO ESTACIONAMENTO 
 
1. LIMPEZA DO LOCAL 
 

A limpeza da área de execução da pavimentação, deverá ser feito a remoção de 

camada vegetal mecanicamente. 

2. LOCAÇÃO DE OBRA 
 

Para a locação da obra, seguir o projeto (em anexo). Após esta etapa, os pontos 

deverão ser conferidos pelo responsável da execução dos serviços. 

3. REGULARIZAÇÃO/PREENCHIMENTO/COMPACTAÇÃO 
 

Na área do estacionamento, após a limpeza do terreno, deverá ser realizado o 

nivelamento do solo, deixando a base pronta para o recebimento da pavimentação em 

pavers, conforme detalhamento apresentado no projeto. 

4. PAVIMENTAÇÃO EM PAVERS 
 

A pavimentação deverá ser executada com PAVERS, assentes em camada de pó 

de pedra com espessura de 6 cm e rejuntado com areia para compactação final. 

Deverá ser executado seguindo as Normas Brasileiras, onde estabelece critérios e 

parâmetros técnicos a serem observados quanto ao projeto, construção e instalação, sendo 

que para que sejam utilizados paver, conforme segue: 

 Áreas em geral: 

o PAVER - 20 x 10 cm, espessura 6 cm (cor cinza) - para as áreas em geral. 
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5. DRENAGEM 
 

Será instalado uma caixa de PVC sifonada, conforme projeto, para captar e 

direcionar através de tubo de PVC, DN 100, para o sistema de rede pluvial existente na 

rua. 

6. PORTÃO DE ENTRADA 
 

Portão de correr em gradil fixo de barra de ferro chata de 3 x 1/4" na vertical, 

acabamento natural, com trilhos e roldanas, com comprimento de 6,05m, instalado 

conforme o projeto. 

7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 

Para a demarcação das vagas de estacionamento será pintado uma faixa na cor 

amarela com largura de 10cm, conforme especificado no projeto. 

MEMORIAL DESCRITIVO COBERTURA METÁLICA 
 

1. FUNDAÇÃO 
 

A sub-estrutura da edificação será de concreto armado, com resistência mínima 

de 25 Mpa nas fundações, nos pilares e nas vigas. 

Caso o concreto seja produzido In Loco, deverão ser utilizados os seguintes 

materiais: 

 Cimento: o cimento a ser empregado deverá ser normatizado, com selo de 

conformidade da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 Aço: o aço a ser empregado será o CA – 50 e CA – 60, isento de ferrugens, graxas 

e óleos; 

Como o fck do concreto utilizado será de no mínimo 25 Mpa, o seu traço deverá 

ser medido em peso, não sendo permitido o traço em volume. Caso seja utilizado aditivos, 

estes deverão ser de marca e qualidade comprovadas, com selo de conformidade da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

O fundo da vala da sapata deverá estar energicamente apiloado (Compactado), 

onde receberá um lastro de concreto magro com espessura mínima de 3 cm, com 
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finalidade de isolar a armadura do solo. As formas se necessárias, serão colocadas nas 

laterais da sapata, para posterior posicionamento da armadura. Em sequência ocorrerá a 

concretagem destes elementos e sua adequada vibração com dimensões conforme projeto 

estrutural. 

2. PILARES 
 

Serão executados com estrutura metálica, composta por dois perfis U enrijecido 

100 x 50 x 2,00, conforme especificado no projeto, fixados na fundação. 

3. COBERTURA 
 

A cobertura será composta por tesouras, utilizando Perfil U Enrijecido 150 x 60 x 

2,00 e terças, utilizando Perfil U Enrijecido 75 x 40 x 2,00. 

O telhado será executado com telha aluzinco, folha simples, com inclinação 

especificado em projeto. 

No perímetro externo do telhado, deverá ser instalado uma calha 10x20x10 e na 

junção entre o telhado do estacionamento com a parede da edificação existente, deverá 

ser instalado Rufo metálico. 

 

 
Jataizinho, 27 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Município de Jataizinho 

    Proprietário 

 
 
 
 

  
Gabriel Ferreira Alves 

Eng. Civil 
CREA-PR 176.142/D 
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

MINUTA DADOS PARA EMPENHO 

Processo nº: 

Contratante: Município de Jataizinho, doravante denominado CONTRATANTE. 

Contratada: XXX 

CNPJ nº: XXX 

Endereço: XXX 

Telefone/e-mail: 

XXX Contato: XXX 

Validade da Proposta: XXX 

Fundamentação Legal: Art. 75, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

I. DO OBJETO: 

II. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

II.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX 

II.2. O preço unitário e total a ser praticado é o seguinte: 
    

II.3. O preço inclui todas as despesas e demais custos correspondentes ao 

fornecimento com a instalação, tais como, embalagens, transporte, fretes, carga e 

descarga e tributos, de forma a se constituir na única contraprestação devida pelo 

CONTRATANTE. 

II.4. Desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela CONTRATADA, 

o pagamento do valor referente ao fornecimento será efetuado em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da apresentação de nota fiscal ou documento equivalente, mediante 

depósito em conta corrente, ambas de titularidade da CONTRATADA, após 

recebimento definitivo efetuado pelo responsável pela fiscalização da Nota de 

Empenho, a ser indicado por autoridade competente. 

II.4.1. Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN. A existência de registro no CADIN impede a realização 

de pagamento, conforme estabelecido no inciso II, art. 3º, da Lei nº14.094/2005. 

II.4.2. Na hipótese de erro ou divergência em relação às condições contratadas, a nota 

fiscal/fatura será recusada pelo CONTRATANTE mediante declaração expressa das 

razões da desconformidade, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data da apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

II.4.3. Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do CONTRATANTE 

terão o valor do principal reajustado pelo índice de remuneração básica da caderneta 

de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança para fins de compensação da mora. 

III. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

III.1. O objeto licitado deve ser executado em conformidade com  o cronograma Fisico 

Financeiro
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III.2. Os serviços deverão ser executados no Centro de Convivência do Idoso (CCI), 

unidade vinculada ao Serviço de Conviência e fortalecimento de Vinculos (SCFV). 

IV.1.1. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 2 (dois) dias do recebimento provisório. 

IV.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

V - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

V.1. A Contratada obriga-se a: 

V.1.1. Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

V.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da redação da rede de assistência técnica 

autorizada. 

V.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 

V.1.2.1.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 03 (três) dias, o bem com avarias ou defeitos. 

V.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto 

do presente ajuste. 

V.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

V.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

V.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 
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V.2. Responsabilizar-se, no momento da entrega, pelo descarregamento do bem no 

local determinado. 

V.3. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que seus produtos, empregados ou 

prepostos causem ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente. 

V.4. Comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato, por escrito, para sua 

avaliação, quando houver indisponibilidade de peças no mercado, solicitando novo 

prazo para devolução e/ou entrega do bem. 

VI. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

VI.1. Caberá ao responsável pela fiscalização desta contratação: 

VI.1.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para o fiel cumprimento do fornecimento dos produtos, no horário de serviço do 

CONTRATANTE 

VI.1.2. Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local, data e horário. 

VI.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos. 

VI.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

VI.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

VI.1.6. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante 

caracterização da infração imputada à CONTRATADA. 

VI.1.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação. 

VII. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

VII.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

VIII. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

VIII.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Contratante. 

VIII.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

VIII.3. A fiscalização de que trata este item não se exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 120 da Lei nº 14.133/21. 
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VIII.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

IX. DA RESCISÃO: A contratação poderá ser rescindida, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal 

nº098/2023 e na Lei Federal nº 14.133/21. 

IX.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

IX.2. por ato unilateral e escrito da Administração, art. 138 da Lei 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 

IX.3. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do Município; 

IX.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

IX.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

IX.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

X. DAS PENALIDADES: 

X.1.1. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste ajuste sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades descritas no Edital de Dispensa Eletrônica e às sanções 

relacionadas à execução do contrato previstas lei 14.133/2021 . 

XI. DA ANTICORRUPÇÃO: Para a execução desta contratação, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

XII. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal 098/2023 e legislação correlata, cabendo 

ao CONTRATANTE decidir sobre os casos omissos. 

XIII. DO FORO: Fica eleito o Foro Regional da Comarca de Ibiporã, para dirimir toda e 

qualquer dúvida decorrente do presente ajuste, com renúncia expressa a qualquer 

outro, ainda que privilegiado. 

XIV. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

XIV.1. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Contrato/Nota de Empenho, 

será excluído o dia do início e incluído o do vencimento. 
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XIV.2. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente do 

CONTRATANTE. 

XIV.3. A proposta é parte integrante desta Nota de Empenho. 
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ANEXO V – modelo de declaração contendo informações para fins de assinatura do 

contrato. 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente: Agência: Banco: 

IE: Fone: Fax: 

Contador da empresa: Fone: 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data de Nascimento: Estado Civil: 

Escolaridade: RG: Emissor: CPF: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Fone: Celular: E-mail: 
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